
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
STANLEY FREIRE
 
 
Ementa:
 
"PROÍBE O CONSUMO E VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS NAS DEPENDÊNCIAS
INTERNA DAS ESTAÇÕES DE METRÔ E TERMINAIS DE ÔNIBUS E BEM COMO NO
INTERIOR DE AMBOS OS VÉICULOS, NO MUNICÍPIO DE TERESINA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 255/2019

Principal/Acessório
Principal
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